








5.4) Elogiar é uma forma de orientar 
o desempenho do colaborador e de 
reconhecer seu esforço, dedicação e 
capacidade de trabalho.  O elogio pode 
ser formal, com registro no prontuário do 
colaborador, ou informal, feito verbalmente, 
podendo ser público e estender-se à 
equipe de trabalho.  Já as advertências 
verbais devem ser reservadas e feitas de 
forma construtiva, com a preocupação de 
não atingir a dignidade do colaborador.  É 
boa prática elogiar em público e advertir 
em particular.  Em todas as situações, no 
entanto, deve prevalecer o tratamento 
respeitoso entre gestores e colaboradores, 
em clima de educação, profissionalismo e 
imparcialidade.

5.5) Devem ser asseguradas a todos os 
colaboradores oportunidades iguais de 
crescimento e desenvolvimento profissional 
dentro da Empresa, prevalecendo 
como critérios de avaliação os méritos, 
competências e habilidades requeridas para 
a função e a capacidade de contribuição de 
cada um.

5.6) Os gestores devem reconhecer os 
trabalhos e ideias dos subordinados ou 
colegas.

5.7) Todo ocupante de cargo de chefia 
é um exemplo para os colaboradores de 
sua equipe e deve pautar sua conduta nos 
valores expressos da organização, agindo 
como agente de disseminação destes, 
dentro e fora da Empresa.  Cabe ainda à 
chefia garantir que seus colaboradores 
conheçam e apliquem os preceitos deste 
Código, assim como as políticas e normas 
da Empresa.
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Todos os colaboradores da Empresa, ao receberem 
o Código de Conduta, deverão firmar um Termo de 
Compromisso, no qual se comprometem a cumprí-lo e  
a zelar por seu cumprimento. O Termo de Compromisso 
ficará arquivado no prontuário do colaborador. 

Esta página deverá ser destacada e o Termo de 
Compromisso deverá ser preenchido no verso.

Termo de Compromisso
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Termo de

Compromisso
Declaro ter lido e entendido o 

Código de Conduta do Grupo Lwart,

e assumo o compromisso de cumprí-lo em 

todas as minhas atividades, bem como o de 

zelar pelo seu cumprimento por todas as 

pessoas às quais ele se aplica.

Local e data

Assinatura

Nome completo

O Comitê de Conduta é composto pelos membros da Diretoria Executiva e pelo 
Gerente de Recursos Humanos, sendo de sua competência: 

1) Examinar denúncias de violações às normas do Código e determinar as ações 
corretivas que julgar necessárias;

2) Responder a eventuais dúvidas ou pedidos de esclarecimentos sobre disposições 
do Código, decidindo questões omissas e/ou interpretando suas disposições.

3) Promover a constante atualização e adequação do Código e sua divulgação a todos 
os interessados, internos e externos

DENÚNCIAS

Qualquer pessoa poderá realizar denúncias de violação ao Código mediante 
preenchimento de formulário próprio dirigido a qualquer membro do Comitê, ou 
através de formulário eletrônico disponível na Intranet, com o maior número de 
informações possíveis sobre o fato denunciado.

O denunciante poderá ou não se identificar e terá assegurado o sigilo de sua 
identidade. Caberá ao Presidente do Comitê, ao receber a denúncia, convocar reunião 
dentro do prazo de 10 (dez) dias para, em conjunto com os demais membros, definir 
as ações a serem tomadas.

ESCLARECIMENTOS

Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos sobre as disposições do Código de 
Conduta, mediante preenchimento de formulário próprio dirigido a qualquer membro 
do Comitê, ou através de formulário eletrônico disponível na Intranet. 

O Presidente do Comitê poderá, a seu critério, responder individualmente ou em 
colegiado ao questionamento feito, tendo por prazo 30 (trinta) dias corridos, para 
apresentar suas considerações, de modo escrito e endereçado ao requerente. Cabe 
ao Presidente do Comitê dar plena publicidade aos casos de esclarecimentos sobre o 
Código de Conduta.

RESPONSABILIDADE DOS GESTORES

É importante salientar que caberá aos gestores a aplicação das sanções pela infração 
das disposições do Código de Conduta por parte de seus colaboradores. Deverão ser 
encaminhados ao Comitê apenas os casos onde exista algum tipo de dúvida.

Comitê de Conduta



www.grupolwart.com.br


